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Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS


[bookmark: _GoBack]EMENDA MODIFICATIVA AO PROJETO DE LEI Nº 35/2023

Senhor Presidente da Câmara Municipal:

Os vereadores Paulo Sattler, Diego Maciel, Edivan Baron, Flavio Habitzreiter, Gilmar Maier e Luis da Silva, abaixo firmados, usando de suas atribuições legais e regimentais, vêm, perante V. Exa., apresentar EMENDA MODIFICATIVA ao Projeto de Lei nº 35/2023, de autoria do Prefeito Municipal, que autoriza o Poder Executivo proceder na contratação emergencial de até quarenta serventes, conforme segue:

A iniciativa busca alterar a ementa o caput do art. 1º:
“Autoriza o Poder Executivo proceder na contratação emergencial de até trinta serventes.

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a contratar em caráter emergencial, para atender necessidade temporária e por total interesse do serviço público, conforme inciso IX do art. 37 da Constituição Federal, até trinta serventes.
……………………………..”


JUSTIFICATIVA
Senhor Presidente e Senhores Vereadores
	A presente emenda modificativa apresentada tem por objetivo alterar a ementa e o caput do art. 1º do projeto de lei nº 35/2023, reduzindo o número de profissionais serventes a serem contratados de 40 (quarenta) para 30 (trinta).
	Atualmente, existem 29 profissionais serventes nomeados, dos quais 7 encontram-se em licença saúde, sendo que 22 estão atuando.
	Também há 33 profissionais contratados emergencialmente, dos quais 6 encontram-se em licença saúde ou restrições de trabalho, sendo que 27 estão atuando.
	Destes profissionais com contrato emergencial, 12 terão seu prazo vigência encerrado em fevereiro de 2024, conforme a Lei Municipal nº 5844, de 2022; e 17 terão seu prazo de vigência encerrado durante o ano de 2023, em 8 de julho e 9 de setembro, não sendo apenas na área da educação, mas sim também nos setores da administração, agricultura, transportes e saúde.
	Assim, 49 servidores, no total, estão atuando na função de servente, os quais estão dando conta do recado.
	O número total de profissionais contratados emergencialmente (233) e cargos em comissão (50), hoje, já está em 283, logo a contratação de mais 40 serventes, de forma emergencial, mostra-se um número exagerado, onerando ainda mais os cofres públicos municipais, sem recolhimento previdenciário ao RPPS, totalizando 323 servidores. 
	Adicione-se a este número ainda os 6 profissionais auxiliares de farmácia e 1 fiscal tributário, cujos projetos de lei foram aprovados recentemente, e os 40 serventes do PL nº 35/23, e teremos o total de 330 servidores recolhendo ao INSS, em vez de ao RPPS. Comparando-se com o número total de servidores ativos concursados, que é de 437, mostra-se efetivamente um número muito alto.
	Pelo exposto e, sobretudo, em face da importância da matéria, os vereadores que a subscrevem solicitam a costumeira atenção dos demais vereadores, no sentido da aprovação em Plenário, da presente emenda.
Três Passos, 18 de abril de 2023.
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